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EMENDA N.º       AO PROJETO DE LEI N.º 72/2021 

 

Dê-se ao artigo 4º do Projeto de Lei n.º 72 a seguinte redação:  

 

“Art. 4º Fica acrescentado à Lei n. º 3.347, de 2020, o seguinte artigo 9º-A:  

 

Art. 9º A. Não se aplicará a tramitação simplificada disposta nos parágrafos 1º e 2º 

do artigo 9º em caso de perda da validade do Decreto Legislativo n.º 6 de 20 de março de 2020.”  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 30 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos 

Relatora Autodesignada 

 

 




